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Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 475/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 475/2022 - Deputado Ricardo MellãoAssunto:

Ofício nº 6456/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO 1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Segurança Pública em atendimento ao
Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Ricardo Mellão.

Atenciosamente,

São Paulo, 29 de agosto de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública

Secretaria Executiva PC

OFÍCIO

 REQ 475/2022 Número de Referência:
 Secretário Executivo da Casa Civil - Dr. João Carlos FernandesInteressado:

 REQ 475/2022 - REQUER AO SR. SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA Assunto:
INFORMAÇÕES SOBRE A DELEGACIA DE POLÍCIA DE HORTOLÂNDIA.

Senhor Secretário,

Cordialmente cumprimentando-o e em atenção ao Requerimento em epígrafe de
autoria do Deputado Estadual Ricardo Mellão, encaminho a Vossa Excelência a manifestação
exarada pela Delegacia-Geral de Polícia.

Respeitosamente,

São Paulo, 10 de agosto de 2022.

YOUSSEF ABOU CHAHIN 
Secretário Executivo da Polícia Civil 

Secretaria Executiva PC
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Governo do Estado de São Paulo
Polícia Civil do Estado de São Paulo

DGP/Delegacia Geral de Polícia Adjunta/Ass. Pol. Fin. Orçament.

 Despacho

 Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - Deputado Estadual Ricardo MellãoInteressado:
 Referente ao REQ 475/2022 solicitando informações acerca de reposição de recursos Assunto:

humanos para as Delegacias de Polícia do Município de Hortolândia.
 SSP-EXP-2022/03995Número de referência:

DESPACHO : APJ/DGPAD – 2071/2022

O Deputado Estadual Ricardo Mellão apresentou à Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo o Requerimento de Informação nº 475/2022, em que solicitou informações sobre a
Delegacia de Polícia do município de Hortolândia pertinentes à reforma do prédio em que se
encontra abrigada e à necessidade de recursos humanos e de novas viaturas.

Remetido o expediente ao Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior –
DEINTER 9 – Piracicaba para manifestação, a Delegacia Seccional de Polícia de Americana
informou que o município de Hortolândia conta com Delegacias de Polícia do município, dos 1º e
2º Distritos Policiais e de Defesa da Mulher, onde trabalham dois Delegados, oito Escrivães, sete
Investigadores, três Carcereiros, um Papiloscopista, um Auxiliar de Papiloscopista, três Agentes
Policiais e um Agente de Telecomunicações Policial. Ponderou que, apesar de a Polícia Civil de
Hortolândia, com tal efetivo, estar cumprindo os deveres que lhe são inerentes, há necessidade de
serem designados novos servidores, especialmente Delegados, Escrivães e Investigadores, a fim de
possibilitar melhor prestação de serviços à população, além de aumentar a eficiência e qualidade
dos trabalhos realizados. Em relação às viaturas policiais, asseverou que a frota de Hortolândia é
composta por 16 veículos, um deles recentemente recebido, quantidade que atende as necessidades.
Esclareceu ainda que as unidades distritais e a Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher estão
instaladas em imóveis particulares, cedidos sem ônus pela Prefeitura Municipal, enquanto o prédio
da Delegacia de Polícia do município é próprio do Estado e será reformado brevemente, conforme
o Processo DSPA 84/2021, com contratação, por meio de licitação, de profissional que irá executar
projeto básico e projeto executivo.

Igualmente consultado, o Departamento de Administração e Planejamento da Polícia
Civil – DAP asseverou haver registrado a demanda por recursos humanos para as Delegacias de
Polícia sediadas em Hortolândia, a fim de instruir futuros concursos públicos e eventuais
programas de remanejamento, bem como apresentou dados sobre os processos seletivos e cursos de
formação técnico-profissional em andamento na Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira
Cobra” – ACADEPOL. P
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Diante do exposto, esta Delegacia Geral de Polícia Adjunta entende que estão sendo
adotadas medidas relacionadas à reforma do prédio da Delegacia de Polícia do município de
Hortolândia, além de já haver sido destinada uma nova viatura; quanto ao preenchimento dos claros
existentes, não há, no momento, possibilidade de atendimento do pedido, sem prejuízo de futura
apreciação.

Assim informado, restitua-se o presente à Assessoria Especial Parlamentar da
, por meio da Assistência Policial Civil.Secretaria da Segurança Pública

São Paulo, 09 de agosto de 2022.

Ana Lucia Guimaraes Junqueira 
Delegada Geral de Polícia Adjunta - Em exercício 
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